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2.a Secção: ações discriminatórias e respectivas legitimações de pos-
ges, ações possessórias e de reivindicação de domínio nas Comarcas do L i t o r a l 
Norte, B a i x a P a u l i s t a e Nor te do Estado . 

A r t i g o 5.° — As atribuições d a 3.a Secção ora cr iada , serão f ixadas 
por P o r t a r i a do Procurador Chefe da P rocurado r i a do Patrimônio Imobiliário, 
d»r>tro das atribuições d a 3.a Subprocuradcísa.. 

Ar t i go 6.° — As Subprocurador ias^e as Seccionais o ra cr iadas, serão 
dir ig idas , aquelas por Procuradores Subchefes e estas por Procuradores Secc io
nais , subordinados, respectivamente, aos Procuradores Chefes de cada P rocurado 
r i a e aos Procuradores Subchefes de cada u m a das Subprocurador ias . 

Ar t i go 7.° — Subord inam-se a cada Subprocurador i a a l . a e 2.a Sec
c ionais e à 3.a Subprocurador ia da Procurador ia do Patrimônio Imobiliário, a ,3.a 
/Seccional. 

A r t i g o 8.° — P i c a m cr iadas n a P rocurado r i a G e r a i do Estado duas 
Secções admin is t ra t i vas , dest inadas às Procurador ias J u d i c i a i e do Patrimônio Imo 

biliário, sendo a desta última dest inada ao Gab ine te do Procurador -Che fe . 
A r t i go 9.° — Este decreto entrará em v igor na da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de fevereiro de 1973 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l va , Secretário da Justiça 

Publicado na Casa C i v i l , aos 20 de fevereiro de 1973 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 1.109, DE 2« DE F E V E R E I R O D E 1973 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.°, da L e i n.° 3.198, de 
26 de outubro de 1955, 

Decreta: 
Ar t i g o l . ° — Ê declarado de ut i l idade pública o "Colégio da Ordem 

d a C o m p a n h i a de M a r i a Nossa S e n h o r a " , com sede nesta C a p i t a l . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entiarà em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de fevereiro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da Silva — Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 20 de fevereiro de 1973 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A 

D E C R E T O N o 1.110, DE 20 DE F E V E R E I R O D E 197: 

Deelara de utilidade pública a entidade que especifica 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.°, da L e i n."> 3.198, de 
25 de outubro de 1955, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — É declarado de ut i l idade pública o " L a r das M e n i n a s M a 
r i a Amélia", com sede em São Bernardo do C a m p o . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de fevereiro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva — Secretário da Justiç-. 

Pub l i cado n a Casa Civil, aos 20 de fevereiro de 1973 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . o 1.111, DE 2* D E F E V E R E I R O D E 1973 

Revoga o Decreto n 0 45.877, de 10 de janeiro de 1966 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usan

do de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o — P i c a revogado o Decreto n.° 45.877, de 10 de jane i ro de 
JS66, que t rans fer iu da administração d a Secre tar ia da Educação pa ra a d a Se 
cre tar ia d a Fazenda , imóvel e respectivas benfeitor ias, com a área de 1.980,00 m2 , 
s i tuado no d is t r i to , município e comarca de Ibiúna, onde ser ia ins ta l ada a Co i e -
t o r i a Es tadua l d a local idade. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de fevereiro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva — Secretário da Justiça 
Carlos Antonio Rocca — Secretário da F a z e n d a 
Esther de Figueiredo Ferraz — Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de fevereiro de 1973 
Maria Angelica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.» 1.112, D E 20 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Dfepfte sobre denominação de «Engenheiro Gilberto Bueno Paim Pamplona» à 
ponte que especif ica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e, 

Cons iderando que o Engenhe i ro G i l b e r t o Bueno P a i m Pamp l ona , r e 
centemente falecido, dedicou sua cu l tura , inteligência e capacidade à solução de 
problemas de interesse do Estado de.São Pau l o ; 

Cons iderando ter sido u m dos mais destacados técnicos do setor r o 
doviário, tendo exercido, dentre outros cargos, o de Di re tor G e r a l do- D e p a r t a m e n 
to EstaduaJ de Estradas de Rodagem e, o de Pres idente do Conselho Rodoviário; 

Cons iderando que, aposentado no serviço público, o Engenhe i ro G i l 
berto Bueno P a i m P a m p i o n a passou a exercer as funções de assessoria nas C e n 
tra is Elétricas de São Pau lo S.A. — C E S P —, onde sua atuação f icou m a r c a d a 
pe la capacidade, idoneidade e eficiência com que sempre se des incumbiu dos e n 
cargos que lhe f o ram cometidos; 

Cons iderando que, por ocasião do seu repent ino falecimento, o E n g e 
nhe i ro G i l b e r t o Bueno P a i m P a m p l o n a estava d i r ig indo a construção da grande 
ponte sobre o rio Tietê, n a Rodov ia T ransb ras i l i ana — SP-377, e 

Considerando, f ina lmente , ser dever do Governo do Estado honra r a 
memória daqueles que se destacaram quando a serviço, asseguiando- lhes o reco
nhec imento para a posteridade, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar -se «Engenheiro G i lbe r t o Bueno P a i m 

Pamplona», a ponte que está sendo construída pelas Cent ra i s Elétricas de São 
Pau lo S.A. — C E S P — sobre o r io Tietê, n a Rodov ia T ransb ras i l i ana — SP-377. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i c a 
ção. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 

José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de fevereiro de 1973. 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

DECRETO N.° 1.113, D E 20 DE FEVEREntO D E 1973 

Dispõe sobre lotação de cargos de Diretor de Estabelecimento de Ensino Médio 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso das suas atribuições, 

Considerando que pela L e i n.° 6 de 21 de agosto de 1972, f o ram c r i a 
dos 450 cargos de D i re to r de Estabe lec imento de E n s i n o Médio, prevendo-se o 
aproveitamento, nesses cargos, dos candidatos aprovados no Concurso de Ingresso 
realizado em 1971; 

Cons iderando que existem vagas remanescentes do último Concurso 
de Remoção de Diretores, concluído aos 28 de dezembro de 1972; 

Considerando que há estabelecimentos de ensino que, pelas suas con
dições de func ionamento, podem ter seus cargos de direção imediatamente lo
tados; 

Considerando a necessidade de ser gradualmente regular i zada a l o t a 
ção dos cargos de Dire tor nos estabelecimentos estaduais de ensino de 1.» e 2J» 
graus, aproveitando-se desde logo pessoal tecnicamente qua l i f i cado ; 

Considerando, f ina lmente , que o caba l aprove i tamento dos beneficiá
rios d a L e i n.o 6 de 21 de agosto de 1972, deve ter lugar antes do término d a va
l idade do Concurso real izado em 1971, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a lotado, em cada u m dos estabelecimentos abaixo 

relacionados, u m cargo de D i r e t o r de Estabe lec imento de Ens ino Médio, referên
c i a " C D - 8 " : 

1 — G E do J a r d i m Co l on i a l — C a p i t a l 
2 — G E do Parque São Ra fae l — C a p i t a l 
3 — 2.o G E de São M i g u e l P a u l i s t a — C a p i t a l 
4 — G E de Ta ipas — C a p i t a l 
5 — G E de V i l a Nova F r i bu r go — C a p i t a l 
6 — C E " C a s t r o A l v e s " — C a p i t a l 
7 — C E " D e p . Norberto Mayer F i l h o " — C a p i t a l 
8 — C E de V i l a Nova Cachoe i r i nha — C a p i t a l 
9 — C E " F r a n c i s c o de Pau l a Conceição Júnior" — C a p i t a l 

10 — C E J a r d i m B r a s i l — C a p i t a l 
11 — C E J a r d i m Pau l i s t a — C a p i t a l 
12 — C E T u c u r u v i — C a p i t a l 
13 — C E de V i l a Medeiros — C a p i t a l 
14 — C E de I t a im P a u l i s t a — C a p i t a l 
15 — C E de Gua ianazes — C a p i t a l 
16 — C E São M i g u e l Pau l i s t a — C a p i t a l 
17 — C E "João S o l i m e o " — C a p i t e l 
18 — G E " D r . Roberto Fei jó" — G u a r a r e m a 
19 — G E de Salesópolis — Salesópolis 
20 — E N G E " O c t a v i a n o Soares A lbuque rque " — Pedro de Toledo 
21 — E N G E de I t a r i r i — I t a r i r i 
22 — G E de Peruibe — Peru ibe 
23 — C E " P r o l a . Y o l a n d a Arau jo S i l v a P a i v a " — Cananéis 
24 — C E de E ldorado Pau l i s t a — Eldorado P a u l i s t a 
25 — C E N E de MSracatu — M i r a c a t u 
26 — G E de Sete Ba r r a s — Sete B a r r a s 
27 — C E de Pariquera-Açu — Pariquera-Açu 
28 — C E " M o n s . Ignacio Gióia" — São L u i z do P a i a i t i n g a 
29 — C E de Redenção da Se r ra — Redenção da Se r ra 
30 — G E " P r o f a . F r a n c i s c a Rosa G o m e s " — S a n t a B r a n c a 
31 — C E N E São Bento — São Bento do Sapucaí 
32 — G E " P r o f . J u l i o Cesar da Costa Sampa io F i l h o " — Are ias 
33 — G E de Itaí — I t a i 
34 — C E de Cesário Lange — Cesário Lange 
35 — C E "Cesário Car los de A l m e i d a " — L a r a n j a l Paulista 
36 — C E "Ve r eado r Eg i ldo P a s c h o a l u c c i " — Pere iras 
37 — C E " N e s t o r Fogaça" — São M igue l A r can j o 
38 — C E " A l d o A n g e l i n i " — Po rangaba 
39 — G E de Apiaí — Apiaí 
40 — C E de B u r i — B u r i 
41 — C E de G u a p i a r a — G u a p i a r a 
42 — G E "Leôncio P i m e n t e l " — I taberaba 
43 — C E N E "Epitácio Pessoa " — I taporanga 
44 — C E "A l f e r e s Mário Pedro V e r c e l i n o " — B o i t u v a 
45 — I E E de P i r a s sununga — Pirasst inunga 
46 — G E " P r o f . Jorge L u i z A b i c h a b i k " — São José do R i o Pa rdo 
47 — C E " P r o f . Moisés H o r t a de M a c e d o " — T a p i r a t i b a 
48 _ C E " D e p u t a d o Eduardo Vicente N a s s e r ' — Djvinolãndia 
49 — E N G E de Bro tas — Brotas 
50 — C E "José d a C r u z " — I t i r a p i n a 
51 — I E E " 9 de J u l h o " — Taçiuaritinga 
52 — C E N E " D . Gastão L i b e r a l P i n t o " — Borbo r ema 
53 — C E "Ve r eado r An t on i o C o r n a r " — D o b r a d a 
54 — C E " D r . Cristóvão Co lombo da G a m a " — Fernando Prestes 
55 — C E N E "José Pací f ico" — G u a r i b a 
56 — E N G E " D r . L u i z Zacar ias L i m a " — Monte A l t o 
87 — G E de S a n t a E r n e s t i n a — S a n t a E rnes t ina 
68 — C E . " C o m . Pedro M o r g a n t i " — Rincão 
59 — C E " E m b a i x a d o r Macedo S o a r e s " — Barre tos 
60 — C E " A l e x a n d r e de A v i l a B o r g e s " — J a b o r a n d i 
61 — C E N E de M o n t e A z u l Pau l i s t a — M o n t e Azu l P a u l i s t a 
62 — C E " M a e s t r o V i l a L o b o s " — F i r a n g i 
63 — C E de T a i u b a — T a i u b a 
64 — G E de T e r r a R o x a — T e r r a R o x a 
65 — G E de Cr i s ta i s Pau l i s tas — Cr i s ta i s Pau l i s tas 
66 — G E " P r o f . Pedro Nunes R o c h a " — R i f a i n a 
67 — G E de A r a m i n a — A r a m i n a 
68 — G E de B u r i t i z a l — B u r i t i z a l 
69 — C E " D r . W i l l i a m A r n i m " — Miguelópolis 
70 — C E " C o n d e F ranc i s co M a t a r a z z o " — S a n t a Rosa do V i t e rbo 
71 — G E " P r o f . Mário Rosário F r e i t a s " — Se r r a A z u l 
72 — C E de B o a Esperança do S u l — B o a Esperança do S u l 
73 — I E E " D r . Pirajá da S i l v a " — Ribeirão B o n i t o 
74 — G E de Ipuã — Ipuã 
75 — E N G E de M o r r o Agudo — M o r r o Agudo 
76 — C E " P r o f a . M a r i a de Lourdes B e r t a n i M e i " — Nupo ranga 
77 — C E de Sales de O l i v e i r a — Sales de O l i v e i r a 
78 — C E do D is t r i t o de Pedr inhas — Cruzália 
79 — C E " F r a n c i s c o D u a r t e " — Ib i r a r ema 
80 — G E " A n t o n i o Mon t e i r o d a S i l v a " — Lutécia 
81 — G E " G a b r i e l Mon t e i r o da S i l v a " — Quatá 
82 — C E " D e p u t a d o Henr ique M o n t e n e g r o " — B o c a i n a 
83 — G E de Igaraçu do Tietê — Igaraçu do Tietê 
84 — C E " D r . F ranc i s co de P a u l a de Abreu Sodré" — U b i r a j a r a 
85 — E N G E " C e l , A l f r edo Marcondes C a b r a l " — G e t u l i n a 
86 — C E de Guaiçara — Gaiçara 
87 — G E de Guaimbé — Guaiinbé 
88 — C E de Guarantã — Guarantã 
89 — C E " D r . L u i z P a g a n i " — P o n g a l 
90 — G E de Sab ino — Sab ino 
91 — G E de A l va ro de Carva lho — A l va ro de Carva lho 
92 — G E de Alvüàndia — Alvilândia 
93 — C E " A n t o n i o D a u m " — Lupércio 
94 — G E "João B a p t i s t a d a S i l v a " — Oscar Bressane 
95 — C E " F e . Mário B r i a t o r e " — Sa l t e G r a n d e 
96 — G E " D r . Genésio B o a m o r t e " — S a n t a C r u z do R i o Pa rdo 
97 — C E de M a n d u r i — M a n d u r i 
98 — G E " P r o f . Homero C a l v o s o " — São Pedro do Turvo 
99 — G E " G a b r i e l H e r n a n d e s " — A r i r a n h a 
100 — G E " S e r a f i m S a n c h e s " — Catiguá 
101 — C E de Irapuã — Irapuã 
102 — E N G E de Itajobi — Ita jobi 
103 — G E de Pa lmares P a u l i s t a — Pa lmares P a u l i s t a 
104 — E N G E " R u b e n s F e r r e i r a M a r t i n s " — Urupês 
105 — G E de Aparec ida D'Oeste — Aparec ida D'Oeste 
106 — C E " S i l v i o M i o t t o " — Es t r e l a D'Oeste 
107 — G E de Jales — Jale6 
108 — G E de Rubinéía — Rubinéia 

109 — C E de S a n t a A l b e r t i na — S a n t a A l b e r t i n a 
110 — G E S a n t a C l a r a D 'Oeste — S a n t a C l a r a D'Oeste 
111 — I E E " P r o f . I tae l de M a t t o s " — S a n t a Fé do S u l 
112 — C E de P o p d l i n a — P o p u l i n a 
113 — C E de Sa-.ita R i t a D 'Oeste — S a n t a R i t a D'Oeste 
114 — C E ae Trê< F i o n t e i r a s — Três Fronte i ras 
115 — G E de Turma l i r . a — T u r m a l i n a 
116 — C E de U-ânia — Urânia 
117 — G E " J o a q u i m Mendes P e q u i t o " — Mirassolândia 
118 — G E de Npoã — Nipoã 
119 — C E N E de Paulo de F a r i a — Pau lo de F a r i a 
120 — G E de A lvarer F lo rence — Alvares F lorense 
121 — C E N E de Américc de Campos — Américo de Campoi 
122 — U N G E " P r o f . L u i z Nunes F e r r e i r a " — Cardoso 
123 — G E " C l a r i n d a Machado C a r d o s o " — Riolândia 
124 — E N G E de V a l e n t i m G e n t i l — V a l e n t i m G e n t i l 
125 — C E " P e . A n c h i e t a " — M u r i t i n g a do S u l 
126 — G E "Cícero Cas t i lho C u n h a " — S u d M e n u c c i 
127 — C E de A l t o Alegre — A l t o Alegre 
128 — C E de A u r i f a m a — A u r i f l a m a 
129 — G E de Barbosa — Barbosa 
130 — O E de Bento de Abreu — Bento de Ab r eu 
131 — C E N E de Bv . r i t sma — B u r i t a m a 
132 — C E de C l emen t ina — C l e m e s M i i a 
133 — C E de F l o r ea i — F lo rea i 
134 — C E "Tónico Barão" — Genera l Salgado 
135 - G E de P iaoa tu — P i a c a t u 
136 — G E de Rubiácea — Rubiácea 
137 — C E de Santópolis do Aguapeí — Santópolis do Aguapé! 


